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Estabelece cota mínima de participação
de 30% (trinta por cento) de mulheres
nos Conselhos Municipais e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

e de acordo com o que aprovou à Câmara Municipal, em sessão ordinária de 11

de março de 2003, promulga à seguinte lei:

Art. 1º Fica estabelecido cota mínima de

participação de 30% (trinta por cento) de mulheres na composição de todos os
Conselhos Municipaisa serem criados, bem como na renovação dos já existentes.

Art. 2º Nos locais de reuniões dos referidos

conselhos municipais haverá à disposição dos interessados espaço adaptado para
abrigar os filhos menores durante período de reunião ou atividade dos conselhos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições emcontrário.         
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